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TIPO AUTOR

TIPO DE EMENDA

EMENDA

		Individual
APROPRIAÇÃO
- - - - - - -

EMENTA
Aprimoramento e manutenção do SIAFI para evitar perda de Informações

MODALIDADE DE EMENDA	SEQUENCIAL
	Individual
000001092

ESFERA ORÇAMENTÁRIA
10 - Orçamento Fiscal



ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 25000 - Ministério da Fazenda
25101 - Ministério da Fazenda - Administração Direta


04.126.2315.20Z7.0001
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
9000000 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
0001 - Nacional
SUBTÍTULO
20Z7 - Gestão de Sistemas Informatizados de Administração Financeira e Contábil
AÇÃO
2315 - Política Econômica para o Crescimento e Desenvolvimento Socioeconômico Sustentável e Inclusivo
PROGRAMA
126 - Tecnologia da Informação
04 - Administração
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO



ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

		Sistema mantido (unidade)
19
1


em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO

	3 Outras Despesas Correntes	90 Aplicações Diretas	2
	50.000.000

	TOTAL:
	50.000.000


CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

SEQUENCIAL FONTE99 A Definir
0	2
TOTAL:
50.000.000
50.000.000


GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID  RP	CANCELAMENTO


	000003719
	
	1000
	
	9
	Reserva de Contingência



JUSTIFICATIVAPor várias iniciativas o Congresso Nacional inseriu na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias a obrigatoriedade de que cada ordem
bancária faça referência a um único empenho no Sistema de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI. Hoje, o pagamento de vários empenhos de ações diferentes por meio de ordem bancária por lista de credor não possibilita a identificação do valor específico se paga para cada favorecido por ação de governo e empenho. O poder executivo já vetou o referido dispositivo da LDO alegando impossibilidade dessa implementação por suposto impacto no processamento de dados no SIAFI. A presente emenda visa alocar recursos suficientes para que a integridade, acessibilidade e especificação das informações da execução orçamentária da despesa sejam garantidas sem perdas de informação.
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